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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 

 

Razão Social: ________________________________________________________________ 

CNPJ nº ____________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Cidade: _____________________________ Estado: __________ Telefone: ______________ 

Pessoa para contato: __________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso à página www.pmcoxilha.rs.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: _______________________, _____ de ________________ de 2018. 

 

____________________________________ 

Assinatura 

 

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria o preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de 

Licitação por meio do email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br . A não remessa do recibo exime o 

Departamento de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Divisão de Licitação 

Prefeitura do Município de Coxilha – RS. 

 

 

mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA/RS, através de seu Pregoeiro e sua equipe 

de apoio, TORNA PÚBLICO que no dia 28 de agosto, às 14 horas, na Sala de Reuniões da 

Prefeitura Municipal de Coxilha – RS, serão recebidos os envelopes de propostas e 

documentação para a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do TIPO 

MENOR PREÇO, objetivando Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A 

– Simples Remoção Tipo Furgoneta) destinada a Secretaria Municipal de Saúde, vinculado a 

Proposta nº 12360.135000/1180-02 (Ministério da Saúde). A presente licitação reger-se-á pela 

Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 819/2007 e condições previstas no Edital e seus 

anexos, mediante as seguintes condições: 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo 

Furgoneta) destinada a Secretaria Municipal de Saúde, vinculado a Proposta nº 

12360.135000/1180-02 (Ministério da Saúde), especificados no ANEXO I do presente edital. 

1.2. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação Orçamentária: 07.01.10.302.0010.1043 

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.52.00.00 

Recurso: 4936 e 40 

 

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

estabelecidas neste Edital, e: 

2.1.1 Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração 

Pública em todas as esferas; 

2.1.2 Que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 

2.1.3 Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.2 Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 
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2.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 

Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro e pela 

Equipe de apoio, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP"; 

2.2.2 O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) somente será procedido pela Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação 

jurídica através da Certidão expedida pela Junta Comercial. 

2.2.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", significa 

renúncia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeira, dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, aplacáveis ao presente certame; 

2.2.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo; 

2.2.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06 e alterações, após a 

classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço 

ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte; 

2.2.6. O empate mencionado no item 2.2.5 será verificado na situação em que a proposta 

apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada; 

2.2.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 

disposto no subitem 2.2.5, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

2.2.8 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 2.2.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação definida no subitem 2.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

2.2.9 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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2.2.10 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria 

sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 

2.2.11 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital,  sob pena de 

inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

2.2.12 Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa 

interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa. 

2.2.13 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 2.2.12, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

3.1 Os participantes do Pregão Presencial devem baixar o Programa para Digitação das 

Propostas SYSPropostas o qual se encontra disponível no link 

www.systempro.com.br/sysproposta/sapi (O arquivo de proposta financeira somente poderá 

ser aberto para preenchimento através do aplicativo SysPropostas, disponível gratuitamente 

no link http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi . Para baixar o arquivo de propostas, 

clicar com o botão direito do mouse sobre o arquivo, ir na opção "salvar link como", para 

posterior preenchimento) sendo que, a empresa participante deverá fazer o download do 

programa, seguindo todas as instruções, somente através deste programa será possível abrir o 

arquivo de preenchimento da proposta financeira (arquivo disponível no site 

www.pmcoxilha.rs.gov.br). Ao final da digitação das propostas pelo Programa 

SYSPropostas, os participantes do Pregão Presencial deverão imprimir uma cópia das 

propostas e colocar no envelope nº 01 e também salvar uma cópia do arquivo de retorno 

http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi
http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi
http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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gravado em mídia (CD, DVD, Pen Drive) que deverá ser apresentado DENTRO do envelopes 

nº 01 (Proposta Financeira).  

3.1.2 Apresentando erro de gravação de arquivo em mídia eletrônica a Pregoeira PODERÁ 

aceitar o mesmo por email ou digitá-la.  

3.2. Deverão ser entregues, a Pregoeira, na sala da Comissão Permanente de Licitações, na 

data, horário e endereço referidos, envelopes com as seguintes indicações externas:  

No primeiro envelope:  

Ao Município de Coxilha - RS  

Setor de Licitações  

Pregão Presencial n.º 30/2018  

Envelope n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

Abertura: (dia, mês, ano e horário)  

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)  

 

No segundo envelope:  

Ao Município de Coxilha - RS  

Setor de Licitações  

Pregão Presencial n.º 30/2018  

Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO  

Abertura: (dia, mês, ano e horário)  

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)  

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O licitante, para credenciamento, deverá apresentar-se junto a Pregoeira, diretamente ou 

através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será 

o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a. se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade 
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civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

b. se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste o nome da 

empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos 

poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO III deste edital) 

outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado 

do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 

c. se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

4.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade para conferência pela 

pregoeira. 

4.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4.4 Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação constantes no item 8 do edital, conforme ANEXO II, a qual deverá ser apresentada 

por fora do envelope nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro 

documento conforme item 4.3. 

4.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos na Lei Complementar 123/2006, bem como as cooperativas que tenham auferido, 

no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme disposto 

no art. 34 da Lei 11.488/2007), deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação 

jurídica através de DECLARAÇÃO que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações, cujo 
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termo declara conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no certame em epígrafe, bem como, apresentar Certidão expedida 

pela Junta Comercial. 

4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 

nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei 

Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, 

deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, Certidão expedida 

pela Junta Comercial. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação 

(Envelope nº 2). 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceito 

a participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. A Pregoeira realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão:  

a. comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 

b. apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme ANEXO II. 

5.4. Toda a documentação será apensada ao presente processo licitatório e para cada etapa 

será elaborada uma ata de disputa. 

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1 A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e elaborada em 1 (uma) via, assinada 

em sua última folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem 
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entrelinhas, emendas ou rasuras. A proposta deverá apresentar também a razão social, o n.º do 

CNPJ da licitante e o nome completo de seu signatário. 

6.2. A Proposta de Preço deverá ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura 

Municipal de Coxilha, (arquivo gravado do sistema SYSPropostas) ou em formulário próprio 

contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de 

direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre 

impresso da empresa, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), em algarismos 

arábicos, devendo as folhas serem rubricadas, e deverá conter também: 

a. marca, modelo e período de garantia dos bens ofertados; 

b. material informativo, prospectos técnicos com imagem/foto, catálogos ou outras 

especificações técnicas; 

c. validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal; 

d. indicação da razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os 

dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM NO ENVELOPE DA PROPOSTA: 

 Declaração de garantia do veículo de no mínimo 12 meses, sem limites de 

quilometragem, bem como da empresa que fará a transformação do veículo em 

Ambulância, autenticada. 

 Certidão de adequação e legislação de trânsito (CAT) emitido pelo DENATRAN 

referente à marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação. 

 Comprovação de capacidade técnica emitida pelo INMETRO referente à marca e 

modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação. 

 Declaração de que a empresa transformadora tem assistência técnica num raio de 

200KM da sede do município dentro do Estado do RS e declaração de garantia da 

transformadora do veículo em ambulância e equipamentos de 12 meses. 
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 Certidão de registro pessoa física e jurídica da empresa transformadora com 

Engenheiro responsável. 

 Atestado de capacidade técnica, emitida por órgão público ou privado. 

 Licença de operação ambiental municipal datada dentro do prazo legal do ano – 

conforme normas do IBAMA (da empresa que fará transformação do veículo em 

ambulância). 

 Declaração de garantia do fabricante do veículo de 12 meses sem limite de 

quilometragem e que tem assistência técnica oficina com mecânicos treinados, 

assistência 24 horas num raio de 100KM da sede da Prefeitura. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela, 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação do vencedor. 

7.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço, até a proclamação do vencedor. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente dos preços. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.6.1. Será vedada ainda, a consulta a agentes externos ao certame, tal como a utilização de 

aparelho celular ou similares para obter valores nos lances, tendo em vista a celeridade do 

processo, onde esses macetes tendem a retardar o procedimento. 
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7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes no item 13 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo. 

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço global.  

7.13. Serão DESCLASSIFICADAS: 

a. as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as 

que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 

essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal 

vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do ITEM 6; 

b. as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

c. as propostas que apresentarem valores superiores aos estabelecidos pela administração 

e previstos no Termo de Referência (Anexo 1); 

d. as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto na 

Lei Complementar 123/06 e alterações, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que atenderem aos itens deste edital. 
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7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 

de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, inferior aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 

b. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 

da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 

“a” deste item. 

7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as 

exigências do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa que atenderem ao item 4.5 e 4.5.1. deste edital. 

7.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos. 

7.20. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 

Departamento de Licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste Edital. 

7.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO: 
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8.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os documentos de habilitação a seguir. 

8.1.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto 

licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade e a documentação solicitada 

para a presente licitação conste no Cadastro de Fornecedores do Município.  

OBS.: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro (elencados 

abaixo) esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente ou anexá-lo como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação: 

8.2. As empresas não cadastradas deverão fazer prova dos seguintes documentos, em vigor na 

data da abertura da Sessão Pública do Pregão. 

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1.1. Pessoa Jurídica  

a. Cédula de identidade dos diretores ou proprietário; 

b. Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual; 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

d. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

OBS: Os documentos das letras “b” e “c” que já foram apresentados por conta do 

credenciamento não serão exigidos no envelope de documentação. 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

8.2.2.1. Pessoa Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014): 

 Certidão de regularidade de tributos federais; 
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 Certidão de regularidade de dívida ativa da União; 

 Certidão de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS; 

c) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 

licitante; 

d) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

licitante; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço; 

f) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO 

IV. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho. 

h) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão 

pública deste Pregão, se outro prazo não constar no documento. 

i) comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito restrição 

ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública (CEIS), disponível no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

j) Apresentar DECLARAÇÃO atestando que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Sendo o Licitante revendedor, deverá apresentar Declaração ou Atestado do Fabricante 

ou Distribuidor de que é representante autorizado. 

8.3. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o 

licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização 

do envelope. 

Obs: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabeliã ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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servidor público ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos 

por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 

 

9 - DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata 

da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os 

demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 

de admissibilidade dos recursos. 

10.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 

Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

11 – DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO: 

11.1. A Unidade Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgoneta)/ 

Equipamento deverá ser entregue junto à Secretaria Municipal da Saúde. 

11.2. A Unidade Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgoneta)/ 

Equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prazo este contado a 

partir da emissão da ordem de empenho. 

11.3. O fornecedor deverá efetuar a entrega somente de segunda a sexta-feira, dentro do 

horário de expediente. Nenhuma entrega será aceita fora desse horário. 

11.4. A Prefeitura Municipal de Coxilha se reserva o direito de, a qualquer tempo, efetuar 

aferições dos equipamentos a serem entregues. 

11.5. O licitante deverá atentar para a qualidade do equipamento entregue, pois somente serão 

aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões 

exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido nos itens 

anteriores. 

11.6. A aceitação do equipamento, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade, técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 

verificadas posteriormente. 

 

12 - DO PAGAMENTO: 

12.1 O pagamento do equipamento será realizado após a entrega e aceite dos mesmos, em 20 

(vinte) dias, através dos recursos financeiros já disponíveis em conta bancária do município, 

vinculado a Proposta 12360.135000/1180-02 do Ministério da Saúde e a contra partida será 

paga com recursos próprios.  

12.2 O número da Proposta 12360.135000/1180-02 deverá constar na Nota Fiscal a ser 

emitida pela empresa contratada. 

12.3 Os pagamentos serão efetivados mediante transferência bancária, em conta corrente de 

titularidade da empresa vencedora, mediante a apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato. 
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13 – DAS PENALIDADES: 

13.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre 

o valor total que lhe foi adjudicado. 

13.3. O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da obrigação. 

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 

descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d. não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e. comportamento inidôneo; 

f. cometimento de fraude fiscal; 

g. fraudar a execução do contrato; 

h. falhar na execução do contrato. 

13.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 

contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do 

que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 
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14.1 Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

14.1.1. A apresentação de recurso será dirigida à Pregoeira, dentro do prazo previsto no item 

14.1, sendo sua forma de apresentação no Protocolo Geral do Município, durante o horário de 

expediente, de segunda a sexta – feira; 

14.2 Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.3 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

14.4 Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 

razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 

14.5 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como, aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Coxilha, no 

Departamento de Compras e Licitações, sito na Avenida Fioravante Franciosi, nº 68, ou pelo 

telefone 54.3379-2510 ou pelo e-mail licita@pmcoxilha.rs.gov.br, no horário de expediente, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

15.2. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes 

aos ora fixados. 

15.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e o número de telefone e e-mail. 

mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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15.4. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

15.6. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8666/93). 

15.7. São anexos deste Edital: 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO III  MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV  DECLARAÇÃO DE MENORES 

ANEXO V  MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IV DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO                                                

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA. 

 

Coxilha – RS, 15 de agosto de 2018. 

 

 

ILDO JOSÉ ORTH, 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFEÊNCIA 

 

ITEM OBJETO VALOR 

MÁXIMO 

REFERÊNCIA 

1 Um (01) veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou 

monobloco e original de fábrica, 0 km, Aig-Bag p/ os ocupantes 

da cabine, freio c/ (A.B.S) nas 4 rodas, ano modelo 2018/2018, 

adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor 

Dianteiro; 4 cilindros; combustível; gasolina ou flex; Potência 

mínima de 85CV, tanque de combustível - capac. mínima de 

50Lt; freios e suspensão. Equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN; Cabine/carroceria: Portas em chapa. c/ 

revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e 

externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Altura 

interna do veículo deve ser original de fábrica. O Pneu estepe 

não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sist. 

Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria de no 

mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. O sist. 

elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os 

itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura 

em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 

alternador, fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e 

Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou 

em formato de arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça 

ou múltiplas lentes, c/ compr. mínimo de 1.000 mm e máx de 

1.300 mm, largura mín. de 250mm e máx de 500 mm e altura 

mín de 55 mm e max. de 110 mm, instalada no teto da cabine 

do veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 

 

 

R$ 87.000,00 
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J575, SAE J595, SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 

vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria 

classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. 

Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100W 

RMS @ 13,8 Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ 

ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín. 

100 dB @ 13,8 Vcc, Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J 1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 

Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sist.s 

portátil de oxigênio completo, mínimo 3lt. A cabine deve ser 

com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 

desembaçador. O compartimento do paciente, deve ser original 

do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Siste. 

de ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 

14561. Ventilador oscilante no teto; A Capc. do siste. de Ar 

condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no 

mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil, em duralumínio; c/no mín 

1.800 mm de compr. Provida de sist. de elevação do tronco do 

paciente de mín 45 graus e suportar peso mín. de 100 Kg. Com 

colchonete. Deverão ser apresentado: Autorização de 

Funcionamento de Empresa do fabricante e registro ou 

Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. 

Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standart 004, feito por laboratório devidamente credenciado. A 

distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 

atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, 

visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às vítimas. As paredes internas, piso e a divisória 

deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas  
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ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ 

espessura mín de 3mm, moldados conforme geometria do 

veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

banteriostática. Um suporte p/ soro e plasma; Um pega-mão ou 

balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no 

embarque c/ acabamento na cor amarela. Armário superior p/ 

objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-

estinguível ou compensado naval revestido interna e 

externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 

similar). Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 

composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros 

laterais e traseiros, e as marcas do Governo Federal, SUS e 

Ministério da Saúde. 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ nº..................,localizada 

à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 

..../2018, promovida pela Prefeitura Municipal de Coxilha RS, e sob as penas da lei, de que 

atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

 

Local e data. 

___________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 

identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de Coxilha, na modalidade de Pregão, sob o nº ........./2018, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 Local e data. 

 _______________ 

 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 (firma reconhecida) 

 _______________ 

 Nome do dirigente da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: 

1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório. 

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no 

subitem 4.2. letra "b.2", do edital. 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 

(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço 

Completo) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 

________________, _____ de ___________________ de 2018 

 

 

___________________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 

 

___________________________________________________ 

(Nº da CI do declarante) 

 

___________________________________________________ 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO:   ......../2018 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

(AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO 

TIPO FURGONETA) DESTINADA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADO A 

PROPOSTA Nº 12360.135000/1180-02 (MINISTÉRIO 

DA SAÚDE). 

CONTRATANTE:    MUNICÍPIO DE COXILHA 

CONTRATADA :    ................................................ 

PROCESSO:  PROCESSO Nº 45/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 

30/2018. 

 

O MUNICIPIO DE COXILHA, entidade jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Fioravante Franciosi, nº 68, inscrita no CNPJ sob nº 92.411.933/0001-90, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ILDO JOSÉ ORTH, brasileiro, portador do RG 

nº xxxxxxxx e inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, residente e nesta cidade e, de outro lado, 

a empresa..............................., doravante denominada CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do Processo Licitatório nº 45/2018, Pregão Presencial 

nº 30/2018, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e legislação pertinente, 

assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas condições a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.           

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO) - A CONTRATADA se obriga a fornecer ao 

CONTRATANTE o seguinte objeto:  

ITEM QNTD. ESPECIFICAÇÕES 
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01 01 Um (01) veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e 

original de fábrica, 0 km, Aig-Bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ 

(A.B.S) nas 4 rodas, ano modelo 2018/2018, adaptado p/ ambulância de 

SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; combustível; 

gasolina ou flex; Potência mínima de 85CV, tanque de combustível - 

capac. mínima de 50Lt; freios e suspensão. Equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN; Cabine/carroceria: Portas em chapa. c/ 

revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, 

resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veículo 

deve ser original de fábrica. O Pneu estepe não deve ser acondicionado 

no salão de atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 

montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 

volts. O sist. elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os 

itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador 

Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 

c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mínimo 

de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura mín. de 250mm e máx de 500 

mm e altura mín de 55 mm e max. de 110 mm, instalada no teto da 

cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 

J575, SAE J595, SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 

vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, 

p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100W RMS @ 13,8 Vcc, mín de 3 tons 

distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 

(um) metro de no mín. 100 dB @ 13,8 Vcc, Laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J 1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sist.s 

portátil de oxigênio completo, mínimo 3lt. A cabine deve ser com o 

sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ 
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ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador. O compartimento do 

paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um Siste. de ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da 

NBR 14561. Ventilador oscilante no teto; A Capc. do siste. de Ar 

condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 

BTUs. Maca retrátil, em duralumínio; c/no mín 1.800 mm de compr. 

Provida de sist. de elevação do tronco do paciente de mín 45 graus e 

suportar peso mín. de 100 Kg. Com colchonete. Deverão ser 

apresentado: Autorização de Funcionamento de Empresa do fabricante e 

registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 

meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standart 004, feito por laboratório devidamente credenciado. A 

distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve 

prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 

utilizados no atendimento às vítimas. As paredes internas, piso e a 

divisória deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas  

ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura 

mín de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície banteriostática. Um suporte p/ soro 

e plasma; Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira 

esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amarela. 

Armário superior p/ objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS 

auto-estinguível ou compensado naval revestido interna e externamente 

em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). Fornecer de 

vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 

Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros, e as marcas do Governo 

Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 

2.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ _____ (________). 
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2.2. Os pagamentos dos bens serão realizados em até 20 dias após a entrega e aceite dos 

mesmos, através dos recursos financeiros já disponíveis em conta bancária do município, 

vinculado a Proposta 12360.135000/1180-02 do Ministério da Saúde, e a contra partida será 

paga com recursos próprios  mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente e 

de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

2.3. O número da Proposta 12360.135000/1180-02 deverá constar na Nota Fiscal a ser emitida 

pela empresa contratada. 

2.4. Os pagamentos serão efetivados mediante transferência bancária, em conta corrente de 

titularidade da empresa vencedora, mediante a apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO) 

3.1. Os bens deverão ser entregues na Secretária Municipal da Saúde. 

3.2. Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prazo este 

contado a partir da emissão da ordem de empenho. 

3.3. O fornecedor deverá efetuar a entrega somente de segunda à sexta-feira, dentro do horário 

de expediente. Nenhuma entrega será aceita fora desse horário. 

3.4. A Prefeitura Municipal de Coxilha se reserva o direito de, a qualquer tempo, efetuar 

aferições dos itens a serem entregues. 

3.5. O licitante deverá atentar para a qualidade dos bens a serem entregues, pois somente será 

aceito aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, e que atendam aos padrões 

exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido. 

3.7. A aceitação dos bens, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade, técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 

verificadas posteriormente. 

3.8. Os bens recusados serão considerados como não entregues. 

3.9. Os custos de retirada e devolução do recusado, bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA (DO PAGAMENTO)  

4.1. O número da proposta devem ser incluídos na Nota Fiscal antes da impressão da DANFE. 
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4.2. Os pagamentos serão efetivados mediante transferência bancária, em conta corrente de 

titularidade da empresa vencedora, mediante a apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato por meio de boletim. 

 

CLÁUSULA QUINTA (DA DESPESA) 

5.1. A despesa deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 07.01.10.302.0010.1043 

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.52.00.00 

Recurso: 4936 e 40 

 

CLÁUSULA SEXTA (DA FISCALIZAÇÃO) 

6.1. Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através da Secretaria da Saúde, exercer ampla, 

irrestrita e permanente fiscalização do objeto a ser fornecido. 

6.2. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

6.3. A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral a exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

contratado e suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES) 

7.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na lei 8.666/93, garantida prévia e ampla 

defesa em processo administrativo. 

7.2.  O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do valor estipulado na cláusula 2ª 

o valor de qualquer multa porventura imposta a CONTRATADA, em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de 

rescisão contratual, ficando a mesma obrigada a recompor aquele valor inicial em 48 

(quarenta e oito) horas. 

7.3. O valor da multa corresponderá gravidade da infração até o máximo de 10 % (dez por 

cento) do valor do contrato, em cada caso. 
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7.4. As multa previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o CONTRATO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA (DA RECISÃO) 

8.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo 

unilateral, nas hipóteses prevista no art. 78, inciso I a XII da Lei 8.666/93, sem que caiba a 

contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se 

demonstraram cabíveis em processo administrativo regular.  

 

CLÁUSULA NONA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) 

9.1. São prerrogativas CONTRATANTE as previstas no art.58 da lei n 8.666/3, que exercerá 

os termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

 

CLÁUSULA DECIMA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA) 

10.1. O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS DESPESAS DO CONTRATO) 

11.1. Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (FORO) 

12.1. O Foro do presente contrato será o da Comarca de Passo Fundo/RS, ficando excluído 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do que foi pactuado, 

lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Coxilha/RS, aos ____ de ________ de 2.018. 
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TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________    

Nome:    

CPF: 

 

_________________________________    

Nome:    

CPF:  

 

 

 

 

 

ILDO JOSÉ ORTH 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

_______________________________________ 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

Sec. Municipal da Saúde 

Fiscal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO                                                

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA. 

 

 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………..., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira 

de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 

e de sociedade de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante legal 

Carimbo da Empresa 

 

 

 


